
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 17.935.370/0001-13

Praça Erasmo Cabral, 334 – São Sebastião da Bela Vista/MG – CEP 37.567-000 – Telefax: (35) 3453-1212 – email: pmssbv@uol.com.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº
0056/2018
Processo Administrativo n.º : 0247/2018

Objeto: Registro de Preços Para Futura Aquisição de Equipamentos de Sonorização e
Instrumentos Musicais em Atendimento a Secretaria de Cultura do Município de São
Sebastião da Bela Vista (MG).

RECIBO

A Empresa
_________________________________________________________________ retirou
este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
_______________________________________ ou pelo tel/ fax: ____________________.

________________________, aos _____/_____/ 2018.

_________________________________________________
Nome/ RG/ Assinatura

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A
CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA – MG

PELO TELEFONE: (35) 3453.1212 OU PELO E-MAIL : licitaçãossbv@hotmail.com
PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.

Carimbo Padronizado da Empresa:

mailto:licitaçãossbv@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0247/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0056/2018
TIPO: Menor Preço Por Lote
SESSÃO PÚBLICA DIA: 04/09/2018 às 10:00 Horas

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG),
inscrita no CNPJ sob o nº 17.935.370/0001-13, através de Sua pregoeira, EM CUMPRIMENTO
AO DISPOSTO NA Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a Lei n˚ 8.666/93 e suas alterações,
torna público, para o conhecimento de quantos possam interessar a abertura do Processo
Licitatório nº 0247/2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 0056/2018, tipo MENOR PREÇO por item, em que a sessão pública ocorrerá às
10:00 horas do dia 04 de SETEMBRO de 2018, em sua sede situada à Praça Erasmo Cabral,
nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA Futura Aquisição de Equipamentos de Sonorização e Instrumentos Musicais em
Atendimento a Secretaria de Cultura do Município de São Sebastião da Bela Vista (MG),
definidos no ANEXO I e conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se
segue:

PREGOEIRA: Fernanda Aparecida Santos
EQUIPE DE APOIO: Nélio Souza Duarte, Rita De Kássia Francisca, Cláudia Enês Marciano,
Quedes Cunha e José Wagner da Silva.
ABERTURA DA SESSÃO: DIA: 04/09/2018
HORA: Às 10:00 horas
ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”.
LOCAL: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG)
DATA LIMITE: DIA: 04/09/2018
HORA: Às 10:00 horas

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele
fazendo parte integrante:

01 - Anexo I – Especificação do Objeto e Planilha
Quantitativa.

02 - Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
03- Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento.

(Documento Preliminar);
04- Anexo IV – Modelo de Declaração de Superveniência.

(Documento Preliminar);
05 - Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no

Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República. (Envelope Habilitação).
06 – Anexo VI – Termo de Compromisso (Envelope Proposta);
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07 – Anexo VII – Termo de Referencia;
08 - Anexo VIII - Minuta Contratual.

Obs.:
Os Anexos III e IV compreendem a DOCUMENTAÇÃO

PRELIMINAR, e deverão ser entregues separados a pregoeira para o Credenciamento da
licitante;

O Anexo V deverá ser acondicionados no envelope n. 02 –
Habilitação;

O Anexo VI deverá ser acondicionado no envelope n. 01 –
Proposta Comercial.

A presente Licitação será realizada na modalidade Pregão
Presencial, Para Registro de Preços, em conformidade com os preceitos da Lei n. 10.520/2002
de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e o Decreto Municipal n° 1.602 de 13 janeiro 2.009.

A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal nas
interpretações dos termos deste Edital poderá consultar a respeito à pregoeira e a Equipe de
Apoio, que dirimirá as dúvidas que suscite a licitação, desde que argüidas por escrito, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art.
41 da lei 8.666/93.

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial, devendo protocolizar o pedido,
exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão, situado à Praça Erasmo Cabral, nº 334,
Centro, São Sebastião da Bela Vista (MG), cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no
ANEXO I, que é parte integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir
especificadas.

1. OBJETO

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de
Preços Para Futura Aquisição de Equipamentos de Sonorização e Instrumentos Musicais
em Atendimento a Secretaria de Cultura do Município de São Sebastião da Bela Vista
(MG), Durante a Vigência do Contrato, Obedecendo à Planilha de Quantitativos e
Características Mínimas, Conforme Relacionados no Anexo I.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre
a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) e os Vencedores do certame terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

2.2. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista
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(MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Registro de Preços,
podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, nos termos
da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora.

3. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste pregão as empresas que
atendam ao ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste edital e anexos.

3.2. Não será admitida a participação de empresa declarada
inidônea de acordo com o previsto nos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e
que não tenha sua idoneidade restabelecida.

3.3. Não será admitida a participação de empresa que estiver
sob processo de falência e concordata, bem como a empresa que incidir no estipulado no
artigo 9º, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93.

3.4. Não será admitida a participação de empresas em regime
de consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O representante do licitante deverá comprovar, na
Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

4.1.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário,
deverá este apresentar documento original ou cópia autenticada que comprove tal condição.
(Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta
Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura).

4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá
estar devidamente habilitado através de procuração particular, ou Termo de Credenciamento,
estabelecendo poderes para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de
lances verbais e à prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão Presencial,
conforme modelo do Anexo III, juntamente com (estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e
que comprove a representação legal do outorgante).

4.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser
apresentada juntamente com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente.
Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais
sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para a devida autenticação.

4.3. A Declaração de Superveniência, conforme modelo
referencial do Anexo IV deste edital, também, consiste em documento para
credenciamento, e deverá ser apresentada juntamente com os documentos para
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CREDECIAMENTO, e entregues a pregoeira, independentemente do conteúdo dos outros
envelopes.

4.4. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que
pretendam se beneficiar da lei para o Tratamento Diferenciado previsto na LC 123/06, deverão
se manifestar como tal no credenciamento, apresentando Certidão Simplificada da Junta
Comercial ou declaração designando-a como EPP ou ME assinada pelo seu contador e
reconhecida firma, nos termos do artigo 3° da citada lei, sob pena de preclusão do direito de
preferência.

4.5. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das
propostas serão dedicados para credenciamento das empresas licitantes, só podendo ser
credenciadas aquelas que já estiverem presentes no momento da abertura da Sessão Pública.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido
no preâmbulo deste Edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolizado na Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela
Vista (MG) – Setor de Licitações.

5.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o
dia, horário e limites determinados ou que não forem protocolizados, não será objeto de
apreciação e julgamento, sendo a empresa considerada, automaticamente, desqualificada para
o processo licitatório em questão.

5.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope
fechado, indevassável e colado, deverá constar o nome ou carimbo da firma no verso do
envelope até o dia, horário e local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os
seguintes dizeres:

A pregoeira e sua Equipe de Apoio
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG)

PROCESSO DE REGISTRO DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0056/2018
SESSÃO PÚBLICA DIA: 04/09/2018 às 10:00 horas

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL"
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

5.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via preenchida
por meio mecânico ou eletrônico, preferencialmente em papel timbrado de sua Empresa ou
com o carimbo do CNPJ, datada e assinada, rubricadas em todas as páginas, sem rasuras,
emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e compreensão, devendo, ainda, constar
necessariamente:

5.4.1 - Nome, endereço completo e CNPJ.
5.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora,

da abertura da licitação.
5.4.3 - O prazo de validade das propostas, não poderá ser

inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura da mesma.
5.4.4 – Marca e/ou Descrição do lote Ofertado.
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5.4.5 - Preço Unitário e Total, nos termos contidos no item 6
(seis) deste EDITAL.

5.5. A apresentação da proposta será considerada como
evidencia de que o proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão
Presencial e julgou-os suficientes para a elaboração de Proposta voltada à execução do objeto
licitado em todos os seus detalhamentos.

5.6. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira e sua
equipe de apoio quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação.

5.7. Deverá acompanhar a proposta comercial o “Termo de
Compromisso”, conforme modelo referencial do Anexo VI.

5.8. A Equipe de Apoio solicita aos participantes que,
juntamente com a Proposta de Preços Por Escrito, seja encaminhada a Proposta Por Meio
Digital (Disquete, Pen Drive ou CD), para facilitar na apuração dos preços.

6. DOS PREÇOS

6.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em
moeda oficial do País, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada
para efeito de julgamento a quarta casa decimal, já incluídos todos os tributos que sobre ele
possam incidir.

6.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em
numeral e o preço total por numeral e extenso, abrangendo todo o objeto licitado (deverá
conter todos o preço de todos os itens do Lote), conforme ANEXO I, no caso de
divergência entre a discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será
considerado, exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o
preço unitário e total, prevalecerá o primeiro.

6.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os
custos com Fretes, ICMS, em salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários,
seguro, equipamentos, materiais, despesas de administração, inclusive lucro e outras
despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto
licitado.

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO

7.1. Serão consideradas habilitadas para o presente
processo licitatório, as empresas que apresentarem os seguintes documentos, os quais
deverão estar em vigor na data da abertura:

7.1.1 – Habilitação Jurídica:
7.1.1.1 – RG e CPF do responsável pela assinatura do

contrato;
7.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de Empresa

Individual;
7.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de
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sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

7.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

7.1.2 – Regularidade Fiscal:
7.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;
7.1.2.2 – Certidão de Regularidade para com a

Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional;

7.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF)
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal;

7.1.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
em conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n°
1470/2011.

7.1.2.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda
Estadual;

7.1.2.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda
Municipal.

7.1.3 – Qualificação Econômico Financeira:
7.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata,

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoal jurídica, emitida no Máximo 30
(trinta) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de documentação, ou
dentro do prazo de vigência expresso na certidão.

7.1.4 – Declaração de cumprimento ao dispositivo no
inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição da Republica, conforme Modelo do Anexo V.

7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação original em
Órgão da Imprensa Oficial. Será admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os
respectivos documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes.

7.3. A documentação solicitada deverá ser compatível com o
CNPJ apresentado, não sendo permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo
para recebimento de envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos
quaisquer esclarecimentos ou acréscimos dos licitantes ao material apresentado.

7.4. Os documentos deverão ser apresentados em um
envelope fechado, indevassável e colado, deverá constar o nome ou o carimbo da firma no
verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando
os seguintes dizeres:
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A pregoeira e sua Equipe de Apoio
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG)

PROCESSO DE REGISTRO DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0056/2018
SESSÃO PÚBLICA DIA: 04/09/2018 às 10:00 horas

ENVELOPE 2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

8. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES E DA ABERTURA

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença
dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a pregoeira receberá, em envelopes
distintos, e devidamente lacrados e protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e
a proposta.

8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas proposta ou
documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as
propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos
estabelecidos no Objeto da Presente Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS, deste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis que:

8.3.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s),
inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor valor;

8.3.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões,
entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim
como aquelas que se enquadre em qualquer das situações previstas no artigo 48 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

8.4. No julgamento das propostas, a pregoeira e a Equipe de
Apoio poderão, a seu critério, solicitar assessoramento técnico a órgão ou a profissionais
especializados.

8.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das
propostas deverão ser rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.

8.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem
aos requisitos exigidos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamação do vencedor; não havendo pelo menos três ofertas que atendam as condições
aqui definidas, poderão os autores das melhores propostas escritas, até o máximo dos três
melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os
valores oferecidos.

8.6.1 - Não serão aceitos lances de preço maior ou igual ao
último lance que tenha sido anteriormente ofertado;

8.6.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem
preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances;

8.6.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento
em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente do menor preço;

8.6.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate;
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8.6.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pela pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeitos de ordenação das
propostas;

8.6.6 - Será concedido ao representante da empresa licitante,
quando solicitada a pregoeira, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da
viabilidade do lance verbal, ficando a critério da pregoeira a determinação da duração da
consulta;

8.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a
ausência de lances verbais, sendo então verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço estimado para a contratação.

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando,
indagados pela pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos
lances.

8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor
desconto ofertado, comparando-os com os registrados nos autos, no Termo de Referencia
(Anexo VII).

8.10. Sendo aceitável o preço ofertado, pregoeira procederá
à abertura do envelope contendo os "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas neste edital.

8.11. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a
documentação em situação regular, conforme estabelecido.

8.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

8.13. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço
incompatível, a pregoeira poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço
melhor.

8.14. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação,
proceder-se-á na forma do disposto no item 8.11, ou seja, a abertura do envelope contendo os
documentos para habilitação.

8.15. Frustrada a negociação, a pregoeira desclassificará a
proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

8.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada,
devendo esta ser assinada pela pregoeira e por todos os licitantes presentes.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela
Comissão de Licitação, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências
deste EDITAL e de seus ANEXOS, ofertar a proposta mais vantajosa para Administração
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Pública, observadas as especificações, e outras condições estabelecidas neste Edital e de
acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº
8.883/94, Lei nº 9.648 de 27/05/98 e em especial pela Lei 10.520 de 17 de Julho de 2.002.

9.2. A competente Classificação das Propostas de Preços,
será determinada através do Critério de Menor Preço Por Lote, definidos no ANEXO I, desde
que atendidas as especificações constantes deste edital.

9.3. Apurado o valor final do lote, a equipe verificará a
margem de desconto em relação ao preço oferecido inicialmente, e procederá ao desconto
proporcionalmente em todos os itens do lote na seguinte formula:

1) PF*100 = X
PI

2) 100 – X = Y

ONDE: Equação 1.) PF = PREÇO FINAL
PI = PREÇO INICIAL
X = VALOR APURADO

Equação 2.) Y = Porcentagem a ser utilizada como Desconto nos itens do lote.

10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

10.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Pregoeira (a) e
serem protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede
da Prefeitura Municipal, no horário de 09:00h às 16:00hs. A pregoeira poderá
reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à
Autoridade Superior, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

10.3. - Não serão aceitos em hipótese alguma,
recursos e impugnações enviados e-mail.

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante
importará em decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira à
vencedora.

10.5. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da
pregoeira terá efeito suspensivo.

10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista
franqueada aos interessados no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá a pregoeira a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
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